Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1416/98

Autoriza Abastecimento do Veículo da EPAGRI.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a contribuir no presente exercício com a importância de R$ 130,00 (Cento e Trinta Reais) mensais, para abastecer o veículo placa AQ 5229 da EPAGRI a disposição dos serviços de Microbacias.

Parágrafo Único - A contribuição a que se refere o artigo 1. desta Lei será na forma de fornecimento de combustível no Posto fornecedor da Prefeitura e aplicada exclusivamente nos serviços de Microbacias.

Art. 2. - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do orçamento vigente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 17 de Fevereiro de 1998.

LUIZ CARLOS POLMANN
Prefeito Municipal

